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SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DO EXECUTIVO

Gabinete do Secretário

CONVÊNIO

Súmula do Convênio FPE Nº 2561/2022

PROCESSO: 22/2200-0002018-1

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Nova
Bassano/RS.

OBJETO: P erfuração/construção de 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na
Localidade de Asa Branca (Comunidade São Cristóvão Linha Anita Garibaldi), beneficiando 60 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 71.428,57.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 3776/2022

PROCESSO: 22/2200-0002974-0

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Arroio do
Tigre/RS.

OBJETO: P erfuração/construção de 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na
Localidade de Cabana Coloninha, beneficiando 35 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 82.352,94.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 4745/2022

PROCESSO: 22/2200-0003561-8

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação, e o Município de Cacique
Doble/RS.D
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OBJETO: 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na Localidade de Linha Farroupilha,
beneficiando 26 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 82.352,94.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022

Súmula do Convênio FPE Nº 4417/2022

PROCESSO: 22/2200-0003278-3

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação, e o Município de Alto
Alegre/RS.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na Localidade de Linha Corazza,
beneficiando 17 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 100.000,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022

Súmula do Convênio FPE Nº 4454/2022

PROCESSO: 22/2200-0003552-9

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação, e o Município de Severiano de
Almeida/RS.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na Localidade de Linha Vendrame,
beneficiando 08 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 87.500,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022

Súmula do Convênio FPE Nº 4422/2022

PROCESSO: 22/2200-0003551-0

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação, e o Município de Porto
Xavier/RS.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na Localidade de Linha Nova Sul,
beneficiando 47 famílias.D
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VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 82.352,94.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022

Súmula do Convênio FPE Nº 4137/2022

PROCESSO: 22/2200-0002713-5

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação, e o Município de Dom
Feliciano/RS.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na Localidade Estrada Picada Grande,
beneficiando 12 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 74.470,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022

Súmula do Convênio FPE Nº 4119/2022

PROCESSO: 22/2200.0003418-2

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação, e o Município de Coqueiro
Baixo/RS.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na Localidade Linha Pilão Baixo,
beneficiando 25 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 82.500,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022

Súmula do Convênio FPE Nº 4405/2022

PROCESSO: 22/2200-0003038-1

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Pedras
Altas/RS.D
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OBJETO: Perfuração/construção de 01 poço tubular profundo para atender a localidade de Arroio Mau e Coxilha e Escola
Municipal Eunil Elias dos Santos, nas mesmas comunidades, beneficiando 41 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 87.500,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 4838/2022

PROCESSO: 22/2200-0004246-0

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Muliterno/RS.

OBJETO: Perfuração/construção de 01 poço tubular profundo para atender a localidade de São Miguel, beneficiando 17
famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 87.500,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 4136/2022

PROCESSO: 22/2200-0003236-8

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Santa Clara do
Sul/RS.

OBJETO: Perfuração/construção de 01 poço tubular profundo para atender a localidade de Bairro São Pedro, beneficiando 200
famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 87.500,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 2349/2022

PROCESSO: 22/2200-0001170-0

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Santa
Maria/RS.D
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OBJETO: Perfuração/construção de 01 poço tubular profundo para atender a Localidade de Linha Pains, beneficiando 30
famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 87.500,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 2230/2022

PROCESSO: 22/2200-0000344-9

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Barros Cassal
/RS.

OBJETO: Perfuração/construção de 01 poço tubular junto à Comunidade de São Pedro para beneficiar 45 famílias na
localidade.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 77.777,78.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 2523/2022

PROCESSO: 22/2200-0000788-6

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Caraá /RS.

OBJETO: Perfuração/construção de 01 poço tubular profundo junto à comunidade de Chapada, beneficiando 94 famílias que se
encontram sem água encanada.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 77.777,78.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 4622/2022

PROCESSO: 22/2200-0003203-1

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Relvado /RS.

OBJETO: Perfuração/construção de 01 poço tubular profundo para captação de água subterrânea na localidade de Linha
Cruzeiro, visando atender 26 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 87.500,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.D
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Súmula do Convênio FPE Nº 2718/2022

PROCESSO: 22/2200-0002321-0

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Muçum/RS.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano na Localidade de Linha Nossa Senhora
das Dores, beneficiando 15 famílias.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 87.500,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 4318/2022

PROCESSO: 22/2200-0003262-7

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Lavras do Sul.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para captação de água subterrânea para consumo humano, na localidade de Volta Grande,
para atender 24 famílias residentes na respectiva localidade

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 82.352,94

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 4160/2022

PROCESSO: 22/2200-0002133-1

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Pareci Novo.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para captação de água subterrânea para consumo humano, na localidade de Vila
Progresso, beneficiando Vila Progresso e Centro do Município, levando água potável a 80 famílias residentes nas respectivas
localidades.

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 87.500,00

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 4347/2022D
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PROCESSO: 22/2200-0003008-0

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Rio dos Índios.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para abastecimento de água para consumo humano junto a localidade de Linha Bom Retiro,
beneficiando 30 famílias

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 82.354,94

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

Súmula do Convênio FPE Nº 4456/2022

PROCESSO: 22/2200-0002738-0

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Obras e Habitação e o Município de Salvador das
Missões.

OBJETO: 01 poço tubular profundo para atender a localidade da Sede do Município beneficiando 30 famílias

VALOR: O Convênio tem o valor global de R$ 70.000,00.

PRAZO: O presente Convênio terá a vigência de 365 dias a contar da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado.

Porto Alegre, 27 de dezembro de 2022.

VOLNEI MINOZZO
Av. Borges de Medeiros, 1501, 3º e 14º andares
Porto Alegre
VOLNEI MINOZZO
Secretário de Obras e Habitação
Av. Borges de Medeiros, 1501, 3º e 14º andares
Porto Alegre
Fone: 5132885600

Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 28 de Dezembro de 2022

Protocolo: 2022000807178

Publicado a partir da página: 112
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE POÇOS E REDES 

 

 

OFÍCIO CIRCULAR SOP/DPR Nº 02/2022         Porto Alegre, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 Senhor Prefeito, 

 

 

Referente: Convênio de perfuração de poços tubulares profundos - Programa 

Avançar SOP-RS. 

 

  

Ao Cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, convidar vossa 

municipalidade a firmar convênio para perfuração de poço tubular profundo junto ao 

Departamento de Poços e Redes (DPR) desta Secretaria Estadual de Obras e Habitação. 

Esta é uma iniciativa do Governo do Estado do Rio Grande do Sul – através do Programa 

Avançar SOP-RS – no combate à estiagem enfrentada pelo estado nos últimos anos. 

 

As informações do convênio estão especificadas abaixo: 

 

 

1. DO CONVÊNIO 

Objeto: Construção de 01 (um) poço tubular profundo em localidade a ser escolhida pelo 

município. 

 

Prazo: O prazo para a execução do convênio é de 1 ano (365 dias), a partir da publicação 

no Diário Oficial do Estado (APDOE). 

 

OBS: Na hipótese de atraso no repasse, o prazo será ajustado via ex officio para 1 ano 

após a liberação do recurso. 

 

Recurso: O recurso total é a soma do valor do repasse do Estado, até R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais), e a contrapartida mínima, calculada em função do Índice IDESE 2018: 

 

Contrapartida mínima – para repasse de R$ 70.000,00 

Índice IDESE 2018 Porcentagem Contrapartida 

Até 0,649 6% R$ 4.468,09 

0,650 e 0,699 10% R$ 7.777,78 

0,700 e 0,749 15% R$ 12.352,94 

0,750 e 0,799 20% R$ 17.500,00 

Acima de 0,800 30% R$ 30.000,00 

 

OBS: Ficam isentos da contrapartida mínima os municípios com Decreto municipal de 

situação de emergência homologado pela Coordenadoria da Defesa Civil Estadual. 
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ANEXO 1: Cálculo de contrapartida mínima para cada município, conforme a tabela 

acima. O repasse solicitado (concedente) e a contrapartida mínima (proponente) deverão 

ser especificados no Plano de Trabalho (ANEXO 2). 

 

Atividades: A primeira etapa consiste no estudo para escolha do local (locação) e o projeto 

do poço, bem como a elaboração do termo de referência para a execução da obra. A 

segunda etapa consiste na contratação da empresa perfuradora e construção do poço. 

Ambas as etapas devem constar no Cronograma de Execução do Plano de Trabalho. 

ANEXO 2: Plano de trabalho, que deverá ser entregue junto à documentação 

especificadas no item 2. 

 

Responsabilidade Técnica: A responsabilidade técnica do convênio deverá ser assumida 

por profissional habilitado Geólogo, Eng. de Minas/Eng. Geólogo, podendo ser servidor 

da prefeitura, profissional autônomo ou consultoria especializada contratada. Cabe a este 

profissional efetuar estudos de locação do poço, elaborar projeto de poço, termo de 

referência para a perfuração e construção, bem como efetuar o acompanhamento e 

fiscalização da contratação da empresa perfuradora e da obra (inclui tamponamento, se 

for o caso) e emitir o laudo de conclusão do poço, em conformidade com as especificações 

do SOP/DPR. Em hipótese alguma, este profissional poderá ter vínculo com a empresa 

perfuradora. 

A responsabilidade técnica da execução (perfuração e construção) do poço fica a cargo 

da empresa perfuradora, que deverá ter profissional habilitado para a referida função, bem 

como estar cadastrada no SEMA/DRH. 

Cada responsabilidade técnica deverá ser comprovada mediante Anotação de 

responsabilidade Técnica (ART) plenamente assinada. 

 

Despezas: O recurso total deve ser expresso no Plano de Aplicação do Plano de Trabalho 

(ANEXO 2), podendo ser utilizado na perfuração e construção do poço, assim como para 

contratação de profissional ou consultoria especializada (caso a prefeitura não disponha 

de profissional habilitado - Geólogo/Eng. de Minas/Eng. Geólogo). Poderá também ser 

utilizado para teste de vazão, análise físico-química e bacteriológica, cercamento, laje 

sanitária, placa de obra e tamponamento, no caso de poço que não possa ser aproveitado. 

Excepcionalmente e através de termo aditivo, no caso de construção de uma instalação 

que possibilite, no mínimo, a utilização da água pela população até que a rede seja 

executada, seja por acesso ao conteúdo do reservatório por torneira ou outra forma, ou 

para distribuição através de caminhão pipa, o repasse também poderá ser utilizado para 

aquisição e instalação de bomba de recalque, quadro de comando elétrico, dosador de 

cloro/flúor, filtro e reservatório, observadas as normas técnicas e legislação. 

 

OBS: A contratação de profissional ou consultoria especializada somente poderá ser 

incluída como uma despeza no Plano de Trabalho na hipótese da prefeitura não ter um 

profissional habilitado - Geólogo/Eng. de Minas/Eng. Geólogo - em seu quadro técnico. 

 

Condução e Fiscalização: Por parte da Prefeitura Municipal (proponente), cabe ao 

Prefeito indicar dois interlocutores (titular e suplente), que atuarão diretamente na 

condução do convênio. Por parte da SOP (concedente), o DPR indicará um profissional 

do quadro técnico que atuará como fiscal do convênio, atuando como contato imediato 

para qualquer dúvida e/ou demanda. Adicionalmente, o DPR/SOP também pode 
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auxiliar/fiscalizar (incluindo visitas in loco) a projeção/execução do convênio através de 

profissional habilitado (Geólogo). 

 

 

2. DA DOCUMENTAÇÃO 

Para manifestar interesse neste convite e firmar o convênio, a prefeitura municipal deverá 

encaminhar ofício e documentação listada abaixo: 

 

Ofício: dirigido ao Secretário de Obras e Habitação José Luiz Stédile solicitando a 

celebração do convênio, contendo a localidade escolhida com justificativa, número de 

famílias beneficiadas (modelo no ANEXO 3); 

 

Documentação: 

- Plano de trabalho (ANEXO 2); quando for o caso de contrapartida, preencher o valor 

do proponente conforme ANEXO 1; 

- Declaração referente à área do poço (modelo no ANEXO 4); 

- Declaração do Prefeito informando o nome/função/email/celular do prefeito, 

gabinete, interlocutor 1 (titular) e interlocutor 2 (suplente) (modelo no ANEXO 5); 

OBS: Caso a prefeitura tenha em seu quadro técnico um Geólogo/Eng. de Minas/Eng. 

Geólogo, este deve ser um dos interlocutores. 

- Ata de posse do Prefeito; 

- Documento de identidade e CPF do Prefeito; 

- Comprovante de residência do Prefeito; 

- Certidão de habilitação em convênios - emitido no site da Secretaria da Fazenda do 

Estado - CHE; 

- Abertura de conta bancária no Banco do Estado do Rio Grande do Sul para exclusivo 

depósito do valor a ser concedido; enviar extrato zerado; 

- Portaria do Município que designa fiscal Titular e Suplente do Convênio; 

- Decreto municipal de situação de emergência sancionado pelo Prefeito Municipal, 

homologação do Decreto Municipal pelo Estado (cópia da publicação no D.O.E.). 

 

 

 

3. DAS DÚVIDAS E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS 

 

As dúvidas sobre o convênio e/ou documentação devem ser repassadas diretamente aos 

fiscais do DPR/SOP, conforme distribuição abaixo: 

 

Distribuição dos fiscais SOP/DPR 

Municípios Nome Telefone Email 

De A a F Arq. Antônio Rosa (51) 98165-4529 antonio@sop.rs.gov.br 

De E a N Eng. Gilberto Rosa (51) 98201-7271 gilberto.rosa@sop.rs.gov.br 

De O a S Eng. Jussara Ferreira (51) 99114-3047 jussara@sop.rs.gov.br 

De T a Z Arq. Thaís Barth (51) 98426-0611 thais-barth@sop.rs.gov.br 
 



  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE POÇOS E REDES 

A documentação deve ser enviada para o email dos fiscais SOP/DPR, conforme a tabela 

acima, com cópia para o email: saneamento1@sop.rs.gov.br; e o email: 

carlasfc@sop.rs.gov.br. 

 

Cada documentos deve ser digitalizado e enviado individualmente como arquivo no 

formato pdf. O nome dos arquivos não deverá ter acentuação e qualquer outro caractere 

especial. 
 

 

4. DO PRAZO 

 

A Prefeitura Municipal deverá manifestar/reiterar interesse na realização do convênio até 

o dia 17/01/2021, através do envio de Ofício dirigido ao Secretário de Obras e Habitação, 

José Luiz Stédile, solicitando a celebração do convênio, junto aos demais documentos 

listados anteriormente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

VOLNEI MINOZZO 

Secretário de Estado de Obras Públicas e Habitação 

 

Ilmo. Sr. 

Prefeito Municipal 

Referente: Convênio de perfuração de poços tubulares profundos - Programa Avançar 

RS. 
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